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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
* Vide Medida Provisória 871, de 18 de janeiro de 2019 

 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do 

transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, 

convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 

15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se 

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 

em que o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 
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segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, 

atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 

deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento 

particularizado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e 

dos trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e 

facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 27- A. No caso de perda da qualidade de segurado, para efeito de carência 

para a concessão dos benefícios de que trata esta Lei, o segurado deverá contar, a partir da 

nova filiação à Previdência Social, com metade dos períodos previstos nos incisos I e III do 

caput do art. 25 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por 

norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 
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Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 

8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
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Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de 

serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 871, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
 

 

Institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por 

Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica 

em Benefícios por Incapacidade, e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.16..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A prova de união estável e de dependência econômica exigem início de 

prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior 

e ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (NR) 

"Art.17.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 7º Não será admitida a inscrição post mortem de segurado contribuinte 

individual e de segurado facultativo." (NR) 

"Art.25.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII 

do caput do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o 

disposto no parágrafo único do art. 39; e  

 

IV - auxílio-reclusão: vinte e quatro contribuições mensais.  

........................................................................................................................." 

(NR) 

"Art.26..............................................................................................................  

 

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente;  
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..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da 

concessão dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, 

de salário-maternidade e de auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a 

partir da data da nova filiação à Previdência Social, com os períodos 

integrais de carência previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 25." 

(NR) 

"Art. 38-A. O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos 

segurados especiais no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

observado o disposto nos § 4º e § 5º do art. 17, e poderá firmar acordo de 

cooperação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 

com outros órgãos da administração pública federal, estadual, distrital e 

municipal para a manutenção e a gestão do sistema de cadastro.  

 

§ 1º O sistema de que trata o caput preverá a manutenção e a atualização 

anual do cadastro e conterá as informações necessárias à caracterização da 

condição de segurado especial, nos termos do disposto no Regulamento.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º A atualização anual de que trata o § 1º será feita até 30 de junho do ano 

subsequente.  

 

§ 5º Decorrido o prazo de que trata o § 4º, o segurado especial só poderá 

computar o período de trabalho rural se efetuado em época própria o 

recolhimento na forma prevista no art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991.  

 

§ 6º É vedada a atualização de que trata o § 1º após o prazo de cinco anos, 

contado da data estabelecida no § 4º." (NR) 

"Art.38-B..........................................................................................................  

 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a comprovação da condição e do 

exercício da atividade rural do segurado especial ocorrerá exclusivamente 

pelas informações constantes do cadastro a que se refere o art. 38-A.  

 

§ 2º Para o período anterior a 1º de janeiro de 2020, o segurado especial 

comprovará o tempo de exercício da atividade rural por meio de 

autodeclaração ratificada por entidades públicas credenciadas, nos termos 

do disposto no art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e por 

outros órgãos públicos, na forma prevista no Regulamento.  

 

§ 3º Na hipótese de haver divergência de informações, para fins de 

reconhecimento de direito com vistas à concessão de benefício, o INSS 

poderá exigir a apresentação dos documentos referidos no art. 106." (NR) 

"Art.55..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para fins do disposto nesta Lei, 

inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, observado o 

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando for baseada em início de 

prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito, na forma prevista no Regulamento. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.59..............................................................................................................  

 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada 

como causa para o benefício, exceto quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento da doença ou da lesão.  

 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime 

fechado.  

 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à 

prisão terá o benefício suspenso.  

 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º será de até sessenta dias, contados da data 

do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo.  

 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo 

previsto no § 4º, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura." 

(NR) 

"Art. 71-D. O direito ao salário-maternidade decairá se não for requerido em 

até cento e oitenta dias da ocorrência do parto ou da adoção, exceto na 

ocorrência de motivo de força maior e ou caso fortuito, conforme disposto 

no Regulamento." (NR) 

"Art.74..............................................................................................................  

 

I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para 

os filhos menores de dezesseis anos, ou em até noventa dias após o óbito, 

para os demais dependentes;  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de 

dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício 

de pensão por morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com 

outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito 

em julgado da decisão judicial que reconhecer a qualidade de dependente do 

autor da ação.  

 

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º, o valor retido, corrigido 

pelos índices legais de reajustamento, será pago de forma proporcional aos 
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demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de 

seus benefícios." (NR)  

 

"Art.76..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, 

obrigado por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-

cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será 

devida pelo prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra 

hipótese de cancelamento anterior do benefício." (NR) 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas condições da pensão por morte, 

respeitado o tempo mínimo de carência estabelecido no inciso IV do caput 

do art. 25, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão 

em regime fechado, que não receber remuneração da empresa nem estiver 

em gozo de auxílio-doença, pensão por morte, salário-maternidade, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço.  

 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial 

que ateste o recolhimento efetivo à prisão, obrigatória, para a manutenção 

do benefício, a apresentação de prova de permanência na condição de 

presidiário.  

 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo 

cadastro dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão.  

 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda 

aquele que, na competência de recolhimento à prisão tenha renda, apurada 

nos termos do disposto no § 4º, de valor igual ou inferior àquela prevista no 

art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

corrigido pelos índices aplicados aos benefícios do RGPS.  

 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado 

como de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição 

apurados no período de doze meses anteriores ao mês do recolhimento à 

prisão.  

 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário 

poderão ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a 

ser disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais 

que assegurem a identificação plena do segurado e da sua condição de 

presidiário." (NR) 

"Art.96.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

V - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC com o 

registro exclusivo de tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição 
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efetiva, exceto para o segurado empregado, empregado doméstico e 

trabalhador avulso;  

 

VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência 

social para ex-servidor;  

 

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por 

regime próprio de previdência social sem a emissão da CTC correspondente, 

ainda que o tempo de contribuição RGPS tenha sido prestado pelo servidor 

público ao próprio ente instituidor; e  

 

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência 

social quando o tempo averbado tenha gerado a concessão de vantagens 

remuneratórias ao servidor público em atividade.  

 

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput não se aplica ao tempo de 

serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que 

tenha sido equiparado por lei a tempo de contribuição." (NR) 

"Art. 103. O prazo de decadência do direito ou da ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão, indeferimento, 

cancelamento ou cessação de benefício, do ato de deferimento, 

indeferimento ou não concessão de revisão de benefício é de dez anos, 

contado:  

 

I - do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da primeira 

prestação ou da data em que a prestação deveria ter sido paga com o valor 

revisto; ou  

 

II - do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão de 

indeferimento, cancelamento ou cessação do seu pedido de benefício ou da 

decisão de deferimento ou indeferimento de revisão de benefício, no âmbito 

administrativo.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, 

complementarmente à declaração de que trata o art. 38-B, por meio de: 

..........................................................................................................................  

IV - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar, de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 

12.188, de 11 de janeiro de 2010, ou por documento que a substitua, 

emitidas apenas por instituições ou organizações públicas;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.115............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou 

assistencial indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação 
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do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos do disposto no 

Regulamento.  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os 

créditos constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário 

ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese 

de cessação do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos do 

disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução 

judicial.  

 

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 

3º, em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou 

deveria saber da origem do benefício pago indevidamente em razão de 

fraude, dolo ou coação, desde que devidamente identificado em 

procedimento administrativo de responsabilização.  

 

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º será disciplinado em regulamento, 

nos termos do disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 

27 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.  

 

§ 6º A alienação ou a oneração de bens ou rendas, ou o início de um desses 

processos, por beneficiário ou responsabilizado inscrito em dívida ativa, nas 

hipóteses previstas nos § 3º e § 4º, será presumida fraudulenta e caberá ao 

regulamento disciplinar a forma de atribuir publicidade aos débitos dessa 

natureza.  

 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso V do caput, a autorização do desconto 

deverá ser revalidada anualmente nos termos do disposto no Regulamento." 

(NR) 

"Art. 124-A. O INSS implementará processo administrativo eletrônico para 

requerimento de benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de 

atendimento.  

 

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a 

manutenção e a revisão de benefícios por meio eletrônico e implementará 

procedimentos automatizados, de atendimento e prestação de serviços por 

meio de atendimento telefônico ou de canais remotos.  

 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de 

adesão, com órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios para a recepção de documentos e apoio administrativo às 

atividades do INSS que demandem serviços presenciais.  

 

§ 3º Os serviços de que trata o § 2º poderão ser executados pelas instituições 

financeiras pagadoras de benefícios administrados pelo INSS.  
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§ 4º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de 

controle preventivos de fraude e identificação segura do cidadão." (NR) 

"Art. 124-B. O INSS, para o exercício de suas competências, observado o 

disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, terá acesso a 

todos os dados de interesse para a recepção, a análise, a concessão, a revisão 

e a manutenção de benefícios por ele administrados, em especial:  

 

I - os dados administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia;  

 

II - os dados dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de 

Saúde - SUS, administrados pelo Ministério da Saúde;  

 

III - os dados dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e 

privadas, sendo necessário, no caso destas últimas, a celebração de convênio 

para garantir o acesso; e  

 

IV - os dados de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

mantidas pela Caixa Econômica Federal.  

 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput, serão preservados a 

integridade dos dados e o sigilo dos dados acessados pelo INSS. 

eventualmente existente.  

 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou 

administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento de benefícios com 

o detalhamento dos pagamentos.  

 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º 

poderão ser compartilhadas com os regimes próprios de previdência social, 

para estrita utilização em suas atribuições relacionadas à recepção, à análise, 

à concessão, à revisão e à manutenção de benefícios por eles administrados, 

preservados a integridade dos dados e o sigilo eventualmente existente, na 

forma disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados.  

 

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, acordo de cooperação 

técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados 

de que trata o caput, quando se tratar de dados hospedados por órgãos da 

administração pública federal, e caberá ao INSS a responsabilidade de arcar 

com os custos envolvidos, quando houver, no acesso ou na extração dos 

dados, exceto quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos 

envolvidos.  

 

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas 

possuem característica de requisição, dispensados a celebração de convênio, 
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acordo de cooperação técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação 

do acesso aos dados de que trata o caput e o ressarcimento de eventuais 

custos." (NR) 

"Art. 124-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios 

previstos nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões técnicas e responderá 

pessoalmente apenas na hipótese de dolo ou erro grosseiro." (NR) 

"Art. 124-D. A administração pública federal desenvolverá ações de 

segurança da informação e comunicações, incluídas as de segurança 

cibernética, de segurança das infraestruturas, da qualidade dos dados e da 

segurança de interoperabilidade de bases governamentais, e efetuará a sua 

integração, inclusive com as bases de dados e informações dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, com o objetivo de atenuar riscos e 

inconformidades em pagamentos de benefícios sociais." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) o parágrafo único do art. 38-B;   

b) o parágrafo único do art. 59;   

c) o § 5º do art. 60;   

d) o art. 79,   

e) inciso I do § 1º do art. 101; e   

f) o inciso III do caput do art. 106;   

II - os § 1º e § 2º do art. 6º da Lei nº 9.620, de 1998;  

III - o art. 2º da Lei nº 10.876, de 2004; e  

IV - a Lei nº 11.720, de 20 de junho de 2008.  

 

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor:  

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 13 do 

art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993;  

II - cento e vinte dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 

3º do art. 74 da Lei nº 8.213, de 1991; e  

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Estabelece rotinas para agilizar e uniformizaro 

reconhecimento de direitos dos seguradose 

beneficiários da Previdência Social,com 

observância dos princípios estabelecidosno art. 

37 da Constituição Federalde 1988. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Constituição Federal de 1988;Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006;Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013;Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990;Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 

Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 

1997;Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;Lei nº 

10.666, de 8 de maio de 2003;Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013;Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999;Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009; eDecreto nº 7.556, de 24 de agosto 

de 2011. 

 

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROSOCIAL - INSS, 

no uso da atribuição que lhe confere o art.26 do Anexo I do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto 

de 2011,resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Da Carência 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Dos períodos de carência e das isenções 

....................................................................................................................................................... 

 

Art.153. Considera-se para efeito de carência: 

I - o tempo de contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 

anterior à Lei nº 8.647, de 13 de abril de 1993, efetuado pelo servidor público ocupante de 

cargo em comissão sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, ainda que em regime 

especial, e Fundações Públicas Federais; 

II - o período em que a segurada recebeu salário-maternidade, exceto o da 

segurada especial que não contribui facultativamente; 

III - o período relativo ao prazo de espera de quinze dias do afastamento do 

trabalho de responsabilidade do empregador, desde que anterior a data do início da 

incapacidade - DII do benefício requerido; 
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IV - as contribuições vertidas para o RPPS certificadas na forma da contagem 

recíproca, desde que o segurado não tenha utilizado o período naquele regime, esteja filiado 

ao RGPS e desvinculado do regime de origem, observado o disposto no § 3º do art. 137; 

V - o período na condição de anistiado político que, em virtude de motivação 

exclusivamente política, foi atingido por atos de exceção, institucional ou complementar ou 

abrangido pelo Decreto 

Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de 

setembro de 1969, ou que, em virtude de pressões ostensivas ou de expedientes oficiais 

sigilosos, tenha sido demitido ou compelido pelo afastamento de atividade remunerada, no 

período compreendido de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, desde que detentor 

de ato declaratório que lhe reconhece essa condição; 

VI - as contribuições previdenciárias vertidas pelos contribuintes individuais, 

contribuintes em dobro, facultativos, equiparados a autônomos, empresários e empregados 

domésticos, relativas ao período de abril de 1973 a fevereiro de 1994, cujas datas de 

pagamento não constam no CNIS, conforme art. 63; 

VII - o tempo de atividade do empregado doméstico, observado o disposto no § 5º 

do art. 146, independentemente da prova do recolhimento da contribuição previdenciária, 

desde a sua filiação como segurado obrigatório; e (Nova redação dada pela IN INSS/PRES 

nº 85, de 18/02/2016) 

VIII - o período constante no inciso V do caput art. 7º. 

§ 1º Por força da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública nº 

2009.71.00.004103-4 (novo nº 0004103-29.2009.4.04.7100) é devido o cômputo, para fins de 

carência, do período em gozo de benefício por incapacidade, inclusive os decorrentes de 

acidente do trabalho, desde que intercalado com períodos de contribuição ou atividade, 

observadas as datas a seguir: (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 86, de 26/04/2016) 

I - no período compreendido entre 19 de setembro de 2011 a 3 de novembro de 

2014 a decisão judicial teve abrangência nacional; e 

II - para os residentes nos Estados do Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, a 

determinação permanece vigente, observada a decisão proferida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no Recurso Especial nº 1.414.439-RS, e alcança os benefícios requeridos a partir de 29 

de janeiro de 2009. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 86, de 26/04/2016) 

§ 2º Para benefícios requeridos até 18 de setembro de 2011, somente contarão 

para carência os períodos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez recebidos no 

período de 1º de junho de 1973 a 30 de junho de 1975. 

 

Art. 154. Não será computado como período de carência: 

I - o tempo de serviço militar, obrigatório ou voluntário; 

II - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência 

novembro de 1991, exceto para os benefícios do inciso I do art. 39 e caput e § 2º do art. 48, 

ambos da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991; 

III - o período de retroação da DIC e o referente à indenização de período, 

observado o disposto no art. 155; 

IV - o período indenizado de segurado especial posterior a novembro de 1991, 

exceto para os benefícios devidos na forma do inciso I do art. 39 da Lei nº 8.213, de 1991; e 

V - o período em que o segurado está ou esteve em gozo de auxílio-acidente ou 

auxílio-suplementar. 
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VI - o período de aviso prévio indenizado. (Incluído pela IN INSS/PRES nº 85, 

de 18/02/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 

8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro 

de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de 

abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 

25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, 

de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 

9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro 

de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 

de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 

9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 

9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 

9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, 

de 15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 

1971, 72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 

de março de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, 

de 8 de maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 

77.210, de 20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de 

abril de 1977, 79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 

de janeiro de 1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 

86.512, de 29 de outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 

1982, 88.353, de 6 de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho 

de 1983, 89,167, de 9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de 

agosto de 1984, 90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, 
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de 5 de julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, 

de 21 de maio de 1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 

92.976, de 22 de julho de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 

1988, 96.595, de 25 de agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de 

junho de 1990, 99.351, de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de 

junho de 1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 

de março de 1997, 2.173, de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 

de julho de 1998, 2.782, de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, 

de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de 

contribuição, entre outros: 

I - o período de exercício de atividade remunerada abrangida pela previdência 

social urbana e rural, ainda que anterior à sua instituição, respeitado o disposto no inciso 

XVII; 

II - O período de contribuição efetuada por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava como segurado obrigatório de previdência 

social; 

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade; 
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IV - o tempo de serviço militar, salvo se já contado para inatividade remunerada 

nas Forças Armadas ou auxiliares, ou para aposentadoria no serviço público federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, nas seguintes condições: 

a) obrigatório ou voluntário; e 

b) alternativo, assim considerado o atribuído pelas Forças Armadas àqueles que, 

após alistamento, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o decorrente 

de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de 

caráter militar, 

V - o período em que a segurada esteve recebendo salário-maternidade; 

VI - o período de contribuição efetuada como segurado facultativo; 

VII - o período de afastamento da atividade do segurado anistiado que, em virtude 

de motivação exclusivamente política, foi atingido por atos de exceção, institucional ou 

complementar, ou abrangido pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, pelo 

Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, ou que, em virtude de pressões ostensivas ou 

expedientes oficiais sigilosos, tenha sido demitido ou compelido ao afastamento de atividade 

remunerada no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988; 

VIII - o tempo de serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, inclusive o prestado a autarquia ou a sociedade de economia mista ou fundação 

instituída pelo Poder Público, regularmente certificado na forma da Lei nº 3.841, de 15 de 

dezembro de 1960, desde que a respectiva certidão tenha sido requerida na entidade para a 

qual o serviço foi prestado até 30 de setembro de 1975, véspera do início da vigência da Lei 

nº 6.226, de 14 de junho de 1975; 

IX - o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade 

por acidente do trabalho, intercalado ou não; 

X - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência 

novembro de 1991; 

XI - o tempo de exercício de mandato classista junto a órgão deliberação coletiva 

em que, nessa qualidade, tenha havido contribuição para a previdência social; 

XII - o tempo de serviço público prestado à administração federal direta e 

autarquias federais, bem como às estaduais, do Distrito Federal e municipais, quando aplicada 

a legislação que autorizou a contagem recíproca de tempo de contribuição; 

XIII - o período de licença remunerada, desde que tenha havido desconto de 

contribuições; 

XIV - o período em que o segurado tenha sido colocado pela empresa em 

disponibilidade remunerada, desde que tenha havido desconto de contribuições; 

XV - o tempo de serviço prestado à Justiça dos Estados, às serventias 

extrajudiciais e às escrivanias judiciais, desde que não tenha havido remuneração pelos cofres 

públicos e que a atividade não estivesse à época vinculada a regime próprio de previdência 

social; 

XVI - o tempo de atividade patronal ou autônoma, exercida anteriormente à 

vigência da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, desde que indenizado conforme o disposto 

no art. 122, 

XVII - o período de atividade na condição de empregador rural, desde que 

comprovado o recolhimento de contribuições na forma da Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 

1975, com indenização do período anterior, conforme o disposto no art. 122; 
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XVIII - o período de atividade dos auxiliares locais de nacionalidade brasileira no 

exterior, amparados pela Lei nº 8.745, de 1993, anteriormente a 1º de janeiro de 1994, desde 

que sua situação previdenciária esteja regularizada junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social; 

XIX - o tempo de exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou 

municipal, desde que tenha havido contribuição em época própria e não tenha sido contado 

para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; 

XX - o tempo de trabalho em que o segurado esteve exposto a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, observado o disposto nos arts. 64 a 70; e 

XXI - o tempo de contribuição efetuado pelo servidor público de que tratam as 

alíneas i, j e l do inciso I do caput do art. 9º e o § 2º do art. 26, com base nos arts. 8º e 9º da 

Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e no art. 2º da Lei nº 8.688, de 21 de julho de 1993. 

XXII - o tempo exercido na condição de aluno-aprendiz referente ao período de 

aprendizado profissional realizado em escola técnica, desde que comprovada a remuneração, 

mesmo que indireta, à conta do orçamento público e o vínculo empregatício. (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 1º Não será computado como tempo de contribuição o já considerado para 

concessão de qualquer aposentadoria prevista neste Regulamento ou por outro regime de 

previdência social. 

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 3º O tempo de contribuição de que trata este artigo será considerado para cálculo 

do valor da renda mensal de qualquer benefício. 

§ 4º O segurado especial que contribui na forma do § 2º do art. 200 somente fará 

jus à aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial após o cumprimento da 

carência exigida para estes benefícios, não sendo considerado como período de carência o 

tempo de atividade rural não contributivo. 

§ 5º Não se aplica o disposto no inciso VII ao segurado demitido ou exonerado em 

razão de processos administrativos ou de aplicação de política de pessoal do governo, da 

empresa ou da entidade a que estavam vinculados, assim como ao segurado ex-dirigente ou 

ex-representante sindical que não comprove prévia existência do vínculo empregatício 

mantido com a empresa ou sindicato e o conseqüente afastamento da atividade remunerada 

em razão dos atos mencionados no referido inciso. 

§ 6º Caberá a cada interessado alcançado pelas disposições do inciso VII 

comprovar a condição de segurado obrigatório da previdência social, mediante apresentação 

dos documentos contemporâneos dos fatos ensejadores da demissão ou afastamento da 

atividade remunerada, assim como apresentar o ato declaratório da anistia, expedido pela 

autoridade competente, e a conseqüente comprovação da sua publicação oficial. 

§ 7º Para o cômputo do período a que se refere o inciso VII, o Instituto Nacional 

do Seguro Social deverá observar se no ato declaratório da anistia consta o fundamento legal 

no qual se fundou e o nome do órgão, da empresa ou da entidade a que estava vinculado o 

segurado à época dos atos que ensejaram a demissão ou o afastamento da atividade 

remunerada. 

§ 8º É indispensável para o cômputo do período a que se refere o inciso VII a 

prova da relação de causa entre a demissão ou afastamento da atividade remunerada e a 

motivação referida no citado inciso. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6722-30-dezembro-2008-585111-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6722-30-dezembro-2008-585111-norma-pe.html
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 61. Observado o disposto no art. 19, são contados como tempo de 

contribuição, para efeito do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 56:  (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 9/1/2002) 

I - o de serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; 

II - o de recebimento de benefício por incapacidade, entre períodos de atividade; e 

III - o de benefício por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, 

intercalado ou não. 

§ 1º A comprovação da condição de professor far-se-á mediante a apresentação: 

I - do respectivo diploma registrado nos órgãos competentes federais e estaduais, 

ou de qualquer outro documento que comprove a habilitação para o exercício do magistério, 

na forma de lei específica; e 

II - dos registros em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social complementados, quando for o caso, por declaração do estabelecimento de ensino onde 

foi exercida a atividade, sempre que necessária essa informação, para efeito e caracterização 

do efetivo exercício da função de magistério, nos termos do § 2º do art. 56. 

§ 2º É vedada a conversão de tempo de serviço de magistério, exercido em 

qualquer época, em tempo de serviço comum. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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